
Assunto: Projeto de Lei nº 39/2024

Trata-se de parecer ao projeto de lei nº 39/2024, de autoria do Vereador Junior
Baptista,  que  dispõe  sobre  a  “Obrigatoriedade  da  realização  do  exame  de  sangue
creatinofosfoquinase (CPK) na triagem neonatal da rede pública ou privada de saúde do Município.” 

Trata-se  de  matéria  de  interesse  local,  na  qual não  está contemplada no rol  de
exclusividade tratada no art. 55, § 3º e art. 70 da Lei Orgânica do Município, sendo, portanto, de
natureza concorrente com o Poder Legislativo,  não havendo violação ao princípio da separação dos
poderes ou da reserva da administração, posto que não impõe ao Poder Executivo obrigações e
atribuições típicas da administração.

Assim dispõe a Lei Orgânica sobre a saúde:

Art. 8° - Nos termos da lei complementar federal, ao Município, em comum com a União e o Estado,
cabem, entre outras, as seguintes atribuições:
I  -  zelar  pela  guarda  da  Constituição,  das  leis e  das  instituições  democráticas  e  conservar  o
patrimônio público;
II  -  cuidar da saúde e da assistência publica,  da proteção e garantia das pessoas portadoras  de
deficiência;

Art.  178  -  Cabe  ao  Município  prestar  serviços  públicos  essenciais  e  vitais  à  população,  assim
considerados  em  face  das  peculiaridades  locais, os  de  saúde,  educação,  saneamento  básico  e
transportes coletivos, entre outros, com as suas próprias receitas e com os repasses de outras esferas
governamentais, em competências concorrentes, dando prioridades às exigências da comunidade e,
em especial, da população de baixa renda

Art. 227  - A saúde é direito de todos e dever do Município, nos termos dos artigos 196 a  200, da
Constituição Federal, cujos princípios e regras são aplicáveis aos municípios, no que couber.

Art. 228 - O Município garantirá o direito à saúde mediante:
I - políticas que visem o bem-estar físico, mental e social do indivíduo e da coletividade e a redução do
risco de doenças e outros agravos;
II - acesso universal e igualitário às ações e ao serviço de saúde, em todos os níveis;
III - direito à obtenção de informações e esclarecimentos de interesse da saúde individual e coletiva,
assim como as atividades desenvolvidas pelo sistema;
IV - atendimento integral do indivíduo, abrangendo a promoção, a preservação e a recuperação de
sua saúde.
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Art. 231 - Ao Município compete:
IV  -  assegurar  a  gratuidade  dos  serviços  de  saúde  prestados,  vedada  a  cobrança  de  despesas,
suplementação de quaisquer pagamentos e de taxas sob qualquer titulo.

Art. 238 - Cabe ao Poder Público, bem como à família, assegurar à criança, ao adolescente, ao idoso e
aos portadores de deficiência, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à
educação,  ao  lazer,  à  profissionalização,  à  cultura,  à  dignidade,  ao  respeito,  à  liberdade  e  à
convivência  familiar  e  comunitária,  além  de  colocá-los  a  salvo  de  toda  forma  de  negligência,
discriminação, exploração, violência, crueldade e agressão.

Nesse sentido é nossa Constituição Federal, que diz:

Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios: 
II  -  cuidar  da  saúde  e  assistência  pública,  da  proteção  e  garantia  das  pessoas  portadoras  de
deficiência;  
Art. 30. Competente aos Municípios:
VII - prestar, com a cooperação técnica e financeira da União e do Estado, serviços de atendimento à
saúde da população;
Art.  196.  A saúde é  direito  de todos e  dever  do  Estado,  garantido mediante  políticas  sociais  e
econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e
igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação. 
Art. 198. As ações e serviços públicos de saúde integram uma rede regionalizada e hierarquizada e
constituem um sistema único, organizado de acordo com as seguintes diretrizes:
§ 1º O sistema único de saúde será financiado, nos termos do art. 195, com recursos do orçamento da
seguridade social, da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, além de outras fontes. 

Além do mais,  por  não  tratar  da  estrutura  ou da atribuição  de  órgãos  do  Poder
Executivo, nem do regime jurídico de servidores públicos, mesmo que venha causar despesas para o
município, o objeto deste projeto de lei poderá ser executado.Nesse sentido, o  Supremo Tribunal
Federal  fixou  tese  no  sentido  de  que “não  usurpa  a  competência  privativa  do  Chefe  do  Poder
Executivo lei que, embora crie despesa para a Administração Pública, não trata da sua estrutura ou
da atribuição de seus órgãos, nem do regime jurídico de servidores públicos (art. 61, § 1º, II, ‘a’, ‘c’  e
‘e’,  da  Constituição  Federal)  –  Tema  917  de  Repercussão  Geral  -ARE-RJ  878.911  –  Min.  Gilmar
mendes, j. 29.09.2016. 

Sobre interesse local, assim dispõe o art. 30, Inc.I da Constituição Federal  e art. 7º,
caput da Lei Orgânica do Município:

“C.F.-Art. 30. Compete aos Municípios: 
I - legislar sobre assuntos de interesse local;”

“LOM  -  Art.  7° -  Ao  Município  cabe  legislar  e  prover  a  tudo  quanto  respeite  o
interesse local e ao bem estar de sua população, ….” 

A proposição se enquadra quanto aos aspectos de iniciativa e competência, nos
termos dos Arts. 55, caput da LOM: 

“LOM - Art. 55 - A iniciativa das leis cabe a qualquer Vereador, a Mesa Diretora, a
qualquer Comissão Permanente da Câmara de Vereadores, ao Prefeito e aos eleitores
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do Município.
  

O  regime  de  tramitação  é  normal,  devendo  ser  apreciado  pelas  comissões
competentes, especialmente na Comissão de Orçamento, Finanças e Contabilidade, conforme Art.  76
do R.I.,  para que se manifeste sobre os aspectos contábeis da proposição, especialmente face ás Leis
nº 4.320/1964 e 101/2000, bem como quanto à LDO.

“Art. 76 - As Comissões Permanentes, em razão da matéria de sua competência, cabe:

§  2º -  A  Comissão  de  Constituição,  Justiça  e  Redação  manifestar-se-á  sobre  a
constitucionalidade  e  legalidade  e  a  Comissão  de  Orçamento,  Finanças  e
Contabilidade sobre os aspectos financeiros e orçamentários de qualquer proposição.”

Isto posto,  o  projeto  de  lei  apresenta-se  regular  nos  aspectos  gramaticais  e
regimentais, sendo legal face as normas vigentes, podendo ter regular tramitação e apreciação  pelo
Egrégio Plenário.

Estância Turística de Paraguaçu Paulista, 08 de Novembro de 2024

Mario Roberto PLazza
Procurador Jurídico
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